
Diário   Oficial Página 110   segunda-feira, 20 de Julho de 2020 Nº 27.796
refere-se á FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM 
APARELHO DE RAIO-X TIPO ANALÓGICO, PARA UTILIZAÇÃO NO 
ATENDIMENTO DE PACIENTES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
SANANDO ASSIM A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA-MT, com 
abertura prevista para o dia 21/07/2020 ás 8h00m. Motivo: Analisando a 
necessidade municipal, tendo em vista a epidemia de COVID-19, resolveu 
a Administração renunciar à presente Licitação para aquisição futura de 
outro equipamento de melhor qualidade. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Seção de Licitações, no Paço Municipal sito à Praça São Carlos, 
n. 755 - Centro, CEP: 78.855-000, na cidade de Planalto da Serra-MT, das 
07:00 às 13:00 ou pelo e-mail prefeituraps@bol.com.br, ou pelo telefone 
(66) 3328-6101. Planalto da Serra/MT, dia 17 de julho de 2020.

DELIANA SILVA - Pregoeira
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:1176975:110>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<BEGIN:1176962:110>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT
RESULTADO DE JULGAMENTO

Tomada De Preços N.º 01/2020, A Prefeitura De Porto Esperidião/Mt, Torna 
Público O Resultado Da Tomada De Preço Nº 01/2020, Objeto: Contratação 
De Empresa Especializada Para Construção Do Paço Municipal. Que Teve 
Como Vencedora A Empresa: Ampla - Construções E Empreendimentos 
Ltda - Cnpj Nº 06.936.513/0001-95, Que Apresentou O Menor Preço No 
Valor Total De: R$ 1.518.945,56 (Um Milhão Quinhentos E Dezoito Mil 
Novecentos E Quarenta E Cinco Reais E Cinquenta E Seis Centavos)-Porto 
Esperidião-Mt, 17 De Julho De 2020

Martins Dias De Oliveira
Prefeito.
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<END:1176962:110>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA
<BEGIN:1176989:110>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020

A Prefeitura Municipal de PORTO ESTRELA/MT, faz saber aos interessados 
que se encontra aberto o PREGÃO ELETRONICO/ REGISTRO DE 
PREÇOS tipo MENOR PREÇO critério de julgamento POR ITEM, para 
Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos para Serem Utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Porto Estrela/MT, para tratamento dos 
pacientes diagnosticados com Covid-19, acontecerá	no	dia	27	de	 julho	
de	2020,	as	09:30h	horário	de	Brasília, o edital completo, suas alterações 
e demais informações poderão ser obtido por meio do endereço eletrônico: 
www.portoestrela.mt.gov.br, ou através do Departamento de Licitações 
desta prefeitura, no horário de funcionamento das 07:00 às 11:00 hs.
Porto Estrela - MT, 17 de julho de 2020.
Vinícius Ignacio de Borja Santos. Pregoeiro

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1176989:110>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
<BEGIN:1176993:110>

CONTRATO Nº 060/2020
LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 006/2020

CONTRATADA:HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO LUCAS PRIMAVERA 
LTDA EPP. OBJETO:CONSTITUI OBJETO A CONTRATAÇÃO DE UNIDADE 
DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO - UTI ADULTO PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE PACIENTES ACOMETIDOS PELA COVID-19, TENDO 
A PESSOA JURÍDICA A SER CONTRATADA, JUNTAMENTE COM SUA 
PARCEIRA MENCIONADA NO ITEM II, A INTEIRA RESPONSABILI-
DADE EM FORNECER TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS QUE NÃO FOREM NÃO CEDIDOS EM COMODATO 
PELO CONTRATANTE, BEM COMO TODO PESSOAL ESPECIALIZADO 
PARA O CONTROLE E A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 
OS CRITÉRIOS, TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA ANEXO I.  VALOR:R$ 3.600.000,000 (TRÊS MILHÕES 
E SEISCENTOS MIL REAIS). DATA:10/07/2020. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2020, TENDO VALIDADE E 
EFICÁCIA LEGAL APÓS A PUBLICAÇÃO DO SEU EXTRATO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, PODENDO SER 
PRORROGADO CONFORME ART. 4º-H DA LEI N° 13.979/2020;
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<END:1176993:110>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
<BEGIN:1176951:110>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE/MT
AVISO - 1º RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2020

O Município de Santo Antônio do Leste, através do Presidente da Comissão 
de Licitação, designado pela portaria nº 126/2020 de 12 de fevereiro de 
2020, torna público que nos termos da Lei nº 8.666 de 21/06/93, com as 

alterações subsequentes a RETIFICAÇÃO do processo licitatório, Tomada 
de Preços para Contratação de empresa especializada na execução de 
obra de remoção e instalação de rede elétrica da Av. Fortaleza localizada 
neste Município.
DAS ALTERAÇÕES:
- Fica incluído no Edital a aceitabilidade de participação no certame de 
Técnicos e Empresas Registradas no Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais (CFT/CRT).  A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do 
dia 05 de agosto de 2020, em sala designada pelo Presidente da Comissão 
de Licitação na Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - 
MT.  O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás 11:00 horas 
e das 13:00 horas até as 17:00 horas, no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Leste situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa Inês, telefone 
(66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail: (licitacao@santo-
antoniodoleste.mt.gov.br), ou (www.santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste/MT, 17 de julho de 2020.
ERIKS MATOS DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação  Designado Port. 126/2020 de 
12/02/2020

<END:1176951:110>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA
<BEGIN:1176997:110>

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2020
O MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, através de sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos 
licitantes e da sociedade, o resultado do Pregão Presencial 010/2020, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, AQUISIÇÃO DE 
UMA (01) PÁ CARREGADEIRA POR INTERMEDIO DA SUPERINTEN-
DENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO OESTE - SUDECO E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT 
“CONVÊNIO SUDECO Nº 897235/2019 - PROCESSO 59800.003354/2019-
51 E PROPOSTA 055628/2019, UMA (01) IMPRESSORA MULTIFUNCIO-
NAL, ORIUNDO DO CONVENIO MAPA Nº 887619/2019, em consonância 
à PROPOSTA DE Nº 003905/2019, POR INTERMEDIO DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO - MAPA E CONTRA-
PARTIDA DO MUNICIPIO DE SÃO FELIX DO ARAGUAIA-MT; Conforme 
especificações e quantidades descritas no Plano de Trabalho e Plano de 
Aplicação Financeira Detalhada do referido Convenio, Visando atender 
às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura de São Félix do 
Araguaia/MT e demais órgãos participantes, Portanto Foi considerada 
DESERTO PARA O ITEM I: impressora Multifuncional; ITEM II - PÁ 
CARREGADEIRA, Considerada FRACASSADO, não atendeu ESPECIFI-
CAÇÕES exigidos no Termo de Referencia; tendo em vista a desclassifica-
ção da Propostas de Preços apresentada. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas no endereço retro mencionado ou pelo Tel.: (66)3522-1606.- 
ramal 35
São Félix do Araguaia - MT, 08 de maio de 2020.
Lídia Barbosa de Brito. Pregoeira Oficial Port.718/2019
Visto  JANAILZA TAVEIRA LEITE Prefeita municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
<BEGIN:1176913:110>

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020

A Prefeitura Municipal de Sinop/MT, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que na licitação Concorrência Pública nº 003/2020, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para construção de 02 (duas) feiras livres, sendo uma situada 
na Praça P-23, entre a Avenida dos Ingás e a Avenida das Palmeiras e a 
outra situada na Praça P-09, entre a Avenida das Sibipirunas e a Avenida 
dos Jatobás no Município de Sinop - MT, foram HABILITADAS as empresas 
RIO PLATENSE CONSTRUÇÕES PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA 
(CNPJ/MF 33.475.526/0001-87); e HÁBIL CONSTRUTORA EIRELI (CNPJ/
MF 26.541.631/0001-01). Foram INABILITADAS as empresas CALEGARI 
ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA (CNPJ/MF 
04.464.461/0001-76), por descumprimento ao disposto no item 5.4.7. alínea 
‘d’ do edital, pois, não apresentou a certidão negativa de feitos sobre falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante (Santa Bárbara d’ Oeste-SP). A empresa descumpriu 
ainda o disposto no item 5.6.1. alínea ‘b’ do edital, que trata da capacidade 
técnica operacional, pois, não apresentou atestado emitido em nome da 
licitante, acompanhado da CAT, emitida pelo conselho de fiscalização 
profissional competente, demonstrando experiência anterior na execução 
de obra/serviço com características semelhantes (Estrutura Metálica em 
Aço Estrutural, Telha Galvalume com Isolamento Termoacústico, Piso em 
Granilite, Marmorite ou Granitina, Piso Intertravado). JRM CONSTRUÇÕES 
ERIELI (CNPJ/MF 11.922.125/0001-95), por descumprimento ao disposto 
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